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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CNPJ 31.803.125/0001-83

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Senhor presidente,

Como relator desta douta comissão, venho emitir parecer quanto
ao projeto de lei n° 029/2004, que dispõe sobre denominação de via pública.

Na análise do projeto, verificamos que o referido projeto não
apresenta quaisquer ilegalidade ou inconstitucionalidade e portanto sou de
parecer favorável ao projeto, e peço aos demais membros desta comissão que
acompanhem o meu voto. E o meu parecer.

Plenário Ulisses Guimarães, 17 de novembro de 2004.

(^séi^aria Rovetta
Relator

Os membros desta Douta comissão adotam e aprovam o parecer de seu relator
E o nosso parecer.

^exJ

Sinfi"ônio Freire da Cruz / João C^los Simões Nunes^
Presidente Membro

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Buscando a Integração Social
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